
Mês
Percentual Constitucional 

destinado à Fapemig

Repasse Escritural 
efetuado pela unidade 

financeira central

Descentralização 
Financeira - Despesas de 

Custeio e Capital 
Despesas de Pessoal

Total Descentralizado
+ Folha

Despesa
Empenhada

Valores Pagos Saldo Financeiro

[ a ] [ b ] [ c ] [ d ] [e = c+d] [ f ] [ g ] [h = e-g-f]

Janeiro 45.228.024,24R$             45.163.320,75R$                942.489,41R$                        46.105.810,16R$                   46.842.513,10R$       3.518.531,81R$            42.587.278,35R$          

Fevereiro 88.056.791,63R$             86.324.305,78R$                854.699,93R$                        87.179.005,71R$                   49.576.011,56R$       62.063.924,10R$          67.702.359,96R$          

TOTAL R$ 0,00 R$ 133.284.815,87  R$             131.487.626,53  R$                   1.797.189,34  R$               133.284.815,87 R$ 96.418.524,66 65.582.455,91R$         67.702.359,96R$         

Legenda

[ d ] Despesa de Pessoal: corresponde a despesa de pessoal apropriada no mês e contrato de cessão de servidor federal .

[ f ] Despesa Empenhada: refere-se aos empenhos das das despesas de custeio, capital, bolsas, folha de pagamento e demais despesas administrativas.
[ g ] Valores Pagos: compreende os pagamentos registrados e  compensados no mês.
[* h ] Saldo Financeiro: compreende a diferença entre o total descentralizado e as ordens de pagamento compensadas efetivamente  no mês. 

* Até a data desta divulgação, o  demonstrativo SEF de Janeiro ainda não havia sido publicado.

[ e ] Total descentralizado + Folha: corresponde aos recursos efetivamente recebidos para  o custeio das despesas e Valores correspondente a folha de pagamento.

[ c ] Descentralização Financeira - Despesas de Custeio e Capital : Corresponde à descentralização financeira efetivamente recebida para pagamento das despesas.
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Fonte: Armazém Siafi 06/03/2025

[ a ] Porcentual Constitucional destinado à Fapemig (art. 212 da Constituição do Estado de Minas Gerais).
[ b ] Repasse Escritural efetuado pela unidade financeira central: compreende o recurso descentralizados para composição da conta escritural  de movimentação interna.


